
JPR.EFEllTUR.A MUNICRPAL DE lBOTUCAlrU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato n" 194/ 17 

Co ntrato/Aditivo nº 195/2019 
Processo Ad mini strati vo n" 24.482/2019 - Ane:-;ado ao de n" 19.972/20 17 - Dispensa Licitatória art. 24. inc. 
XIII 
Contratant e: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
Objeto: CONTRATO DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA ENTRE AS PARTl-:S. VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE AT IVIDADES PARA PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERC/\1)O DL 
TRAB AL HO. DE ACO RDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 203. INC ISO Ili E ART. 2 14. 
INC ISO IV). ATR AVÉS DA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAM t\ S DI ·: LST/\(i lO DL 
ESTUDANTES 
Aditamento: Prorroga o prazo cont ra tad o por mais 06 (seis ) meses. 

Pelo presente in st rumento de ad itamento contra tual devida mente ass inado. de um lado a PREFEITlJl{A 
MUNICIPAL DE BOTUCATU. pessoa juríd ica ele direito púb li co interno. inscrita no CNP.I 11 ". 
46 .634 .1 0 1/0001- l5. neste ato representado pe lo seu Prefeito Municipal. Senhor MARIO EDUARDO 
PARD INI AFFONSECA. brasileiro. residente e domiciliado na Cidade de Botucatu. Estado ele Süo Paulo. 
portador do RG nº. 20.505.530-8 e CPF/MF nº. 135.943 .748-74. do ravante de nominada CONTRATANTE o 
CENTRO DE INTEG RAÇÃO EM PR ESA ESCOLA - C I EE. associação lilantrópica ele direito privado. se111 
fins lucrati vos e de fin s não econômicos. benet-icente de assistência social. com sede na Rua Tahapuà n'' 540. 
ltaim Bibi. CEP 04533-00 1. em São Paulo-SP. inscrita no CNPJ /MF sob nº 6 1.600.839/0001 -55 c com Unidade 
de Operação em Bauru/SP. CNP.J nº 6 1.600.839/0 105-41. neste ato representado pelo seu Geren te Regional SP 
Oeste. o Sr. Valdisnei Godoy Talhari. portador do RG nº 10.926.227-SP e CPF.'MF nº 034.073.118-42. com 
base no processo ad rnini trativo aci ma mencionado. e ainda com fundamento nas di sposições da lei federal n". 
8.666 de 21 de junho de 1.993 têm ent re si. como justo e avençado. o presente instrumento que mutuamen le 
aceitam e reci procamen te outorgam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditarnl'nlo do 
ins trumento contratual emre ambas ce lebrado em 30 de junho de 2.017. nos au tos do processo ad mini strativo 
acirna descrito. pelos motivos nele devidamente _justificados e autorizados. prorrogando o prazo contralado ror 
111ais 06 (seis) meses. de 30/06/2018 à 29/ 12/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA: As partes concordam em manter o valor da Contribuição Institucional prevista na 
cláusul a 5". para o período prorrogado. sem a ap licação do reajuste previsto nesta mesma c lausula e111 seu ~3''. 

CLAUSULA TERCEIRA: /\s despesas decorrentes deste contrato correrão à conta do saldo de emprcnho lJUL' 

co nsta no con trato aditado bem como dos recursos consignados seguintes do tações: 

Secretaria de Ed ucação - 02 .04 .02: Fon te O 1. funcional 123610004.2.100-3.3.9.0.3900 Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica. 

Secretaria ele Ed ucação - 02.04.03: Fonte 02. runci onal 1236 10004.2 . 100-3 .3 .9.0.3900 - Serviços ele Terceiros 
Pessoa Jurídica. 

Secretaria de Ass istênc ia Social - 02.10.00. func ional 0824400 17.2.071 3.3.90.3900 Serviços ele Tl'rceiros 
Pessoa Jurídica 

Sec retaria Mu nicipal de Sa úd e - 02.06.00 . funciona l 103010018.2.056 - 3.3 .90.3900 - Serviços de Tercl'iros 
Pessoa Jur ídica 

Secretaria Muni cipa l de Participação Popular -- 02. 16.00. funcional 04.122.0003 .2.007 3.3.90.3900 - Serviços 
de Terceiros - Pessoa J uridica 
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JPR.EFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE IBOTUCAlrU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLAlJSlJ LA QlJ ARTA: A Con1ra1an1e providenciará a rublicaçào resumida cio presente i11strumc1110. nos 
termos cio pa rágrafo ún ico do art. 61 da Lei no 8.666/93. 

C LÁ lJ S lJ LA Q lJ I NT A: As partes ratificam as demais c láusulas do instrumento ora ad itacl o. 

E. por estarem ass im. justos e contratados. assinam o presente instrumento particul ar. e111 OJ (Ires) vias de igunl 
teor e forma. que vai assi nado por duas leslemunhas. para os devidos ele itos legai s. 

Botucalu. i 1 JUN 2019 

DUARDo:::J5ARDTN AfFONS 
PREFEITO MUNI 1 {1-L 

Contratante 1 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

ri, , ou 5<=tor w:- L2daslrc 
, Regl';tr0 de Preço; 

'{., .t. lbS 2. 

Fábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe do 


